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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 014/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2020 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, solicitada a Contratação de Empresa para 
fornecimento de filmes digitais para impressora do Raio X do Hospital 
Municipal, no valor de R$ 2.127.52 (dois mil cento e vinte e sete reais e 
cinquenta e dois centavos). Com a empresa: KONICA MINOLTA 
HEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob nº. 71.256.283/0001-85, com sede na Rua Star, 420 
– CEP: 34.007-666 na cidade de Nova Lima, Estado do Minas Gerais, 
Estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 
– Material de Consumo  
Altônia, 23 de marco de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 039/2020 DE 23 DE MARÇO DE 2020 
Declara Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de Altônia, 
em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID 19). 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Art. Nº 67, incisos VII da Lei 
Orgânica do Município; 
Considerando a pandemia declarada pela OMS – Organização Mundial da 
Saúde em razão da grande expansão do vírus COVID 19 (Coronavírus) a 
nível mundial;  
Considerando o artigo 6º e 196, caput, da Constituição Federal, a enunciar a 
saúde como direito social, conferido a todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  
Considerando o disposto na Lei Federal 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
que diz respeito às medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (Covid – 19), 
sobretudo o seu artigo 3º, §7º, a possibilitar condutas aos gestores locais de 
saúde; 
Considerando medidas a serem realizadas conforme orientação do Ministério 
da Saúde e da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná; 
Considerando o Decreto Estadual nº 4230 de 16 de março de 2020. 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública no 
Município de Altônia, em decorrência da infecção humana pelo novo 
Coronavírus (COVID 19). 
Parágrafo único. A Situação de Emergência ora declarada autoriza a adoção 
de todas as medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância nacional e internacional. 
Art. 2º Nos termos do artigo 2º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para fins do disposto neste decreto, considera-se:  
I - Isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de 
bagagens, meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais 
afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação ou a propagação do 
Coronavírus;  
II - Quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas 
de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, 
contêineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de 
contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação 
do Coronavírus. 
Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo artigo 1º do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do anexo ao Decreto Federal nº 10.212, de 
30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto neste decreto, no que couber.  
Art. 3º Nos termos do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
nacional e internacional, decorrente do Coronavírus, poderão ser adotadas, 
entre outras, as seguintes medidas: 
 I - Isolamento;  
II - Quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;  
b) testes laboratoriais;  
c) coleta de amostras clínicas;  
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou  
e) tratamentos médicos específicos;  
IV - Estudo ou investigação epidemiológica;  
V - Exumação, necropsia, cremação E manejo de cadáver;  
VI - Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese 
em que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Paço Municipal vereador Pedro de Paiva, aos 23 dias do mês de março de 
2020. 
CLAUDENIR GERVASONE                                
Prefeito Municipal 
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